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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº                 , DE 2013 

(Dos Senhores Mauro Benevides, Alessandro Molon e Andre Moura) 
 
 

Altera o “Capítulo IV - Das Funções 
Essenciais à Justiça” do “Título IV – Da 
Organização dos Poderes” e acrescenta artigo 
ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal.  

 

 

 

  As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional:  

 
 

  Art. 1º. Modifique-se o “Capítulo IV – Das Funções Essenciais à Justiça”, 

do “Título IV – Da Organização dos Poderes”, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

 
(...) 

 
CAPÍTULO IV 

Das Funções Essenciais à Justiça 
 

(...) 
 

SEÇÃO III 
Da Advocacia (N.R.) 

 
  Art. 133. (...) 
 

SEÇÃO IV 
Da Defensoria Pública 

 

  Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à 

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do 

regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos 
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humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais 

e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do 

art. 5º da Constituição Federal. 

 

  (...) 

 

  § 3º - São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a 

indivisibilidade e a independência funcional, aplicando-se-lhe também, no que couber, 

o disposto no art. 93.” (NR) 

 

 

  Art. 2º.  Adicione-se ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

o art. 98, com a seguinte redação: 

 

    “Art. 98.  O número de defensores públicos na unidade jurisdicional será 

proporcional à efetiva demanda pelo serviço da Defensoria Pública e à respectiva 

população. 

 

  § 1º No prazo de oito anos, a União, os Estados e o Distrito Federal 

deverão contar com defensores públicos em todas as unidades jurisdicionais, 

observado o disposto no caput deste artigo. 

   

  § 2º Durante o decurso do prazo previsto no § 1º deste artigo, a lotação 

dos defensores públicos ocorrerá, prioritariamente, atendendo às regiões com maiores 

índices de exclusão social e adensamento populacional.” 

  

 

  Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  A Defensoria Pública é uma instituição pública que representa a garantia 

do cidadão em situação de vulnerabilidade de ter acesso à justiça, por meio de serviços 

inteiramente gratuitos e de qualidade. Elevada à categoria de instituição constitucional 

em 1988, apenas em 2004 o Congresso Nacional lhe conferiu a necessária autonomia 

administrativa, financeira e orçamentária. 
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  Passadas mais duas décadas, a Defensoria Pública ainda não está 

instalada em todos os Estados da Federação. Em alguns casos, sequer o primeiro 

concurso público para o cargo de defensor público foi iniciado ou concluído. 

 

  De modo geral, o panorama da Defensoria Pública no Brasil ainda é 

marcado por uma grande assimetria, com unidades da federação onde seus serviços 

abrangem a totalidade das comarcas - com defensores públicos e funcionários em 

quantidade razoável - e outros onde nem ao menos 10% das comarcas são atendidas. 

 

  Recentemente, a exata dimensão da falta do serviço da Defensoria 

Pública na maior parte das cidades brasileiras foi detectado no estudo denominado 

“Mapa da Defensoria Pública no Brasil”, elaborado pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada – Ipea, fundação pública vinculada à Presidência da República, 

juntamente com a Associação Nacional dos Defensores Públicos – ANADEP e 

Ministério da Justiça. 

 

  De acordo com esse estudo, no Brasil há 8.489 cargos criados de 

defensor público dos Estados e do Distrito Federal, dos quais apenas 5.054 estão 

providos (59%). Esses 5.054 defensores públicos se desdobram para cobrir 28% das 

comarcas brasileiras, ou seja, na grande maioria das comarcas, o Estado acusa e 

julga, mas não defende os mais pobres. 

 

  Na Defensoria Pública da União a situação não é diversa: São 1270 

cargos criados e apenas 479 efetivamente providos, para atender 58 sessões 

judiciárias de um total de 264, o que corresponde a uma cobertura de 22%. 

 

  A Constituição Federal de 1988, portanto, precisa ser mais enfática, no 

sentido de assegurar a todos os cidadãos brasileiros, em todo o seu território, o acesso 

aos serviços da Defensoria Pública. 

 

  Esse é o primordial objetivo dessa Proposta de Emenda à Constituição, 

estabelecendo uma meta concreta, legítima e plenamente factível de ser alcançada, 

para que número de defensores públicos na unidade jurisdicional (comarca ou sessão 

judiciária, conforme o caso) seja proporcional à efetiva demanda pelo serviço da 

Defensoria Pública e à respectiva população. 

 

  Ainda, a presente PEC propõe a fixação de um prazo de oito anos, para 

que a União, os Estados e o Distrito Federal se organizem para poder contar com 

defensores públicos em todas as unidades jurisdicionais. 

 

  É certo que esse comando já decorre do próprio direito fundamental de 

acesso á justiça, previsto no inciso LVXXIV, do art. 5º da Constituição Federal segundo 
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o qual “O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos”. Porém, a experiência concreta de quase duas décadas sem 

a efetiva instalação da Defensoria Pública em todos os estados e a abrangência de 

seus serviços em todas as comarcas e sessões judiciárias demonstra que esse 

princípio constitucional deve ser explicitado por meio de normas constitucionais que 

estabeleçam, de modo mais claro, a obrigação dos Estados e da União em oferecer os 

serviços da Justiça de modo integral, com juiz, promotor e defensor público. 

 

  Além disso, a presente Proposta de Emenda à Constituição incorpora ao 

Texto Constitucional as mais importantes normas gerais previstas na Lei Orgânica 

Nacional da Defensoria Pública – Lei Complementar nº. 80, de 1994, com redação 

determinada pela Lei Complementar nº. 132, de 2009. 

 

  A alteração do caput do art. 134 incorpora importantes elementos 

estruturantes e conceituais à definição do papel e da missão da Defensoria Pública, 

como o seu caráter permanente e ontologicamente atrelado ao modelo de Estado 

democrático de direito. Explicita-se, também, sua vocação para a solução extrajudicial 

dos litígios, para a defesa individual ou coletiva, conforme a necessidade do caso, e 

para a promoção dos direitos humanos. 

   

  Também são trazidos para o Texto Constitucional os princípios da 

Defensoria Pública, já positivados na Lei Orgânica Nacional da Defensoria Pública, 

tratando-se de norma com forte vocação de norma constitucional. 

 

  Ao constitucionalizar os princípios da Defensoria Pública, cabe também 

estender-lhe a aplicação dos importantes avanços democráticos e modernizantes 

introduzidos no Poder Judiciário através da Reforma Constitucional do Judiciário (EC 

nº. 45, de 2004). 

   

  Através das alterações ao art. 93, a EC nº. 45/2004 estabeleceu a regra 

da fixação da residência do juiz na respectiva comarca, salvo com autorização do 

tribunal. Também criou normas mais objetivas para aferir a promoção por merecimento 

– seja de entrância para entrância ou na carreira –, inclusive com a obrigatoriedade de 

participação de cursos e aperfeiçoamento e a aferição por meio de critério de 

desempenho e produtividade. 

 

  Aliás, o art. 93 da CF – introduzido pela EC nº. 45/2004 – já dispõe que “o 

número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva demanda judicial 

e à respectiva população”, norma essa que em boa hora deve ser aplicada também à 

Defensoria Pública. 
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  Por fim, a PEC estabelece uma sessão própria para a Defensoria Pública. 

Como se sabe, o capítulo que trata das “Funções Essenciais à Justiça” (Cap. IV do 

Título III) se divide em três sessões: “Do Ministério Público”, “Da Advocacia Pública” e 

“Da Advocacia e da Defensoria Pública”. Portanto, assim como a Advocacia Pública 

constitui uma sessão própria, com suas normas e estatuto jurídicos próprios, o mesmo 

ocorre com a Defensoria Pública. A alteração proposta traz sistematização mais 

adequada à realizada jurídica das distintas e complementares funções essenciais à 

justiça. 

  

 

 Sala das Sessões, em          de março de 2013. 

 

 

 

Deputado Mauro Benevides (PMDB/CE) 
 

 

 

Deputado Alessandro Molon (PT/RJ) 
 
 
 
 

Deputado Andre Moura (PSC/SE) 
 
 
 
 


